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   MOÇÃO DE APELO 

 

O Vereador que a presente subscreve, nos termos regimentais, apresenta à 

deliberação do Plenário a presente MOÇÃO DE APELO, dirigida ao Poder Executivo 

Municipal, para que adote as medidas necessárias ao atendimento das demandas da 

agricultura familiar local, em especial no que se refere à garantia da permanência do 

Pórtico Turístico e sua inclusão no projeto de revitalização da Praça Ermembergo 

Pelizzetti.  

A presente manifestação fundamenta-se no Ofício nº 01/2026 da Associação do 

Turismo Rural de Rio do Sul – ATUR , que evidencia a relevância do referido espaço como 

ponto estratégico de comercialização direta de produtos oriundos da agricultura familiar e 

da agroindústria local, promovendo geração de renda, valorização da produção regional, 

estímulo à permanência no meio rural e fortalecimento da economia do Alto Vale.  

Destaca-se, ainda, que o Pórtico Turístico cumpre função social e econômica 

essencial, ao proporcionar contato direto entre produtores e consumidores, além de integrar 

ações de turismo, cultura e desenvolvimento econômico. Ressalta-se também a existência 

de parcerias institucionais em andamento, como com a Epagri, voltadas à qualificação 

técnica, regularização sanitária e ampliação do número de produtores participantes, o que 

reforça o caráter estruturante da iniciativa. Nesse sentido, a eventual não inclusão ou 

retirada do espaço no processo de revitalização poderá acarretar prejuízos significativos à 

agricultura familiar, contrariando diretrizes de incentivo ao desenvolvimento rural 

sustentável e à economia local.  

Diante do exposto, esta Casa Legislativa apela para que o Poder Executivo 

assegure a permanência do Pórtico Turístico, promova sua inclusão formal no projeto de 

revitalização da Praça Ermembergo Pelizzetti e mantenha a ATUR como entidade 

responsável pela gestão do espaço, reconhecendo sua importância estratégica para o 

município. Certos da sensibilidade de Vossa Excelência para com a agricultura familiar e o 

desenvolvimento econômico local, aguardamos providências e manifestação favorável. 

Rio do Sul, 17 de março de 2026. 

 

 

RICARDO PINHEIRO 

Vereador – Câmara Municipal de Rio do Sul 

[assinado digitalmente] 
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